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DECRETO Nº 143/2025 

 

 “Dispõe sobre recesso festivo durante o 

período junino e dá outras providências” 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA, Prefeito Municipal de Tremedal, Estado da Bahia, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Tremedal-BA; 

CONSIDERANDO a tradição cultural nordestina em celebrar os festejos juninos, 

especialmente os dias dedicados a São João e São Pedro; 

CONSIDERANDO o valor histórico, social e cultural das festividades juninas para a 

população do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar o funcionamento dos serviços 

públicos municipais durante o referido período; 

DECRETA: 

Art. 1º – Ressalvados os serviços públicos essenciais cuja prestação não admita 

interrupções, fica considerado facultativo o expediente nas repartições públicas 

municipais no período de 21 de junho a 29 de junho de 2025, em virtude das 

festividades juninas. 

§1º – Consideram-se essenciais, para fins deste Decreto, os serviços de: 

I – limpeza pública; 

II – unidades de saúde e hospitalares, inclusive plantões e atendimentos de urgência; 

III – segurança pública e vigilância patrimonial; 

IV – manutenção emergencial de estradas e vias públicas; 
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V – abastecimento de água e demais serviços públicos inadiáveis. 

§2º – O setor de licitações funcionará normalmente durante o referido período, 

garantindo o cumprimento das demandas e prazos relacionados às suas atividades. 

Art. 2º – O expediente nas repartições públicas municipais será retomado normalmente 

a partir do dia 30 de junho de 2025. 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-BA, 19 de Junho de 2025. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

 Prefeito Municipal 
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